
PODER JUDICIÁRIO
ÓRGÃO: 03000 PODER JUDICIÁRIO DO ESPÍRITO SANTO
UNIDADE: 03101 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data de referência: FEVEREIRO 2019

R$ 1,00

Acréscimos Decréscimos Provisão Destaque Empenhado % Liquidado %  Pago %

Código Descrição Programa Ação e Subtítulo Código Descrição A B C D=A+B-C E F G H = D-E+F+G I I / H J J / H  K K / H

02.122 0023.2029
JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE DEMANDAS 
EFETIVA, ADEQUADA E EM TEMPO RAZOÁVEL

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 1 101 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 861.355.594,00 0,00 0,00 861.355.594,00 0,00 0,00 0,00 861.355.594,00 829.666.659,69 96,32 134.664.923,98 15,63 133.962.761,20 15,55

02.128 0023.4020
JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE DEMANDAS 
EFETIVA, ADEQUADA E EM TEMPO RAZOÁVEL

VALORIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 1 101 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 139.182.874,00 0,00 0,00 139.182.874,00 0,00 0,00 0,00 139.182.874,00 113.031.423,27 81,21 17.821.024,98 12,80 17.821.024,98 12,80

02.272 0023.0023
JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE DEMANDAS 
EFETIVA, ADEQUADA E EM TEMPO RAZOÁVEL

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COMPLEMENTAR 2 101 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 58.450.399,00 0,00 0,00 58.450.399,00 0,00 0,00 0,00 58.450.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02.061 0023.2078
JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE DEMANDAS 
EFETIVA, ADEQUADA E EM TEMPO RAZOÁVEL

EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 1 271 ARRECADADO PELO ÓRGÃO 3 117.272.280,00 0,00 0,00 117.272.280,00 0,00 0,00 0,00 117.272.280,00 101.253.644,12 86,34 11.053.398,62 9,43 9.438.855,71 8,05

02.061 0023.2078
JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE DEMANDAS 
EFETIVA, ADEQUADA E EM TEMPO RAZOÁVEL

EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 1 271 ARRECADADO PELO ÓRGÃO 4 8.712.720,00 0,00 0,00 8.712.720,00 0,00 0,00 0,00 8.712.720,00 185.422,69 2,13 0,00 0,00 0,00 0,00

1.184.973.867,00 0,00 0,00 1.184.973.867,00 0,00 0,00 0,00 1.184.973.867,00 1.044.137.149,77 88,11% 163.539.347,58 13,80% 161.222.641,89 13,61%
Obs.: 1. Movimentação líquida de créditos = Provisão/Destaque recebidos - Provisão/Destaque concedidos
           2. Nas colunas relativas à execução, não incluir as despesas referentes aos restos a pagar do ano anterior.
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